Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 6.681, DE 16 DE AGOSTO DE 1979.

Dispde sobre a inscrichio de meédicos,
cirurgides-dentistas e farmacéuticos militares
em Conselhos Regionais de Medicina,
Odontologia e Farméacia, e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os médicos, cirurgides-dentistas e farmacéuticos, em servico ativo nas Forcas
Armadas, como integrantes dos respectivos Servigos de Saude, inscrever-se-ao nos Conselhos
Regionais de Medicina, Odontologia e Farmacia, de acordo com as disposicbes dos
respectivos Regulamentos, mediante prova que ateste essa condicdo, fornecida pelos 6rgdos
competentes dos Ministérios da Marinha, do Exército e da Aeronautica.

Paragrafo unico. A inscrigdo sera efetuada no Conselho Regional sob a jurisdi¢cdo do qual
se achar o local de atividades do médico, cirurgido-dentista ou farmacéutico a que se refere o
presente artigo, independente de sindicalizacdo, do pagamento de imposto sindical e da
anuidade prevista no respectivo Regulamento.

Art. 2° Nas Carteiras Profissionais a serem excedidas pelos Conselhos Regionais, em
nome dos médicos, cirurgibes-dentistas e farmacéuticos a que se refere o art. 1° desta Lei,
constara, além das indicacGes estatuidas em Lei ou Regulamento, a qualificagdo médico
militar, cirurgido-dentista militar ou farmacéutico militar.

§ 1° Os médicos, cirurgides-dentistas e farmacéuticos militares ja inscritos nos respectivos
Conselhos Regionais providenciardo, mediante a apresentacao do atestado a que se refere o
art. 1° desta Lei, para que passe a constar de suas Carteiras Profissionais a qualificacéo
médico militar, cirurgido-dentista militar ou farmacéutico militar.

§ 2° O disposto no paragrafo anterior aplicar-se-4 também aos médicos, cirurgifes-
dentistas e farmacéuticos que venham a ingressar nos Servicos de Saude das Forcas Armadas
apos a vigéncia desta Lei e ja estejam inscritos em Conselhos Regionais de Medicina,
Odontologia ou de Farmacia.

§ 3° Os médicos, cirurgibes-dentistas e farmacéuticos, a que se refere o paragrafo
anterior, terdo lancada em suas Carteiras Profissionais a qualificacdo médico militar, cirurgiao-
dentista militar ou farmacéutico militar, e ficardo isentos da sindicalizacdo, do pagamento de
imposto sindical e de anuidades.

Art. 3° Os médicos, cirurgides-dentistas e farmacéuticos em Servico Ativo nas Forcas
Armadas, quando inscritos em um Conselho Regional e mandados servir em area situada na
jurisdicao de outro Conselho Regional, apresentardo ao Presidente, deste, para fins de visto, a
Carteira Profissional de que séo portadores.

Art. 4° E vedado aos médicos, cirurgibes-dentistas e farmacéuticos militares participarem
de eleicbes nos Conselhos em que estiverem inscritos, quer como candidatos, quer como
eleitores.



Art. 5° Os médicos, cirurgides-dentistas e farmacéuticos militares, no exercicio de
atividades técnico-profissionais decorrentes de sua condicdo militar, ndo estdo sujeitos a acédo
disciplinar dos Conselhos Regionais nos quais estiverem inscritos, e sim, a da Forca Singular a
que pertencerem, a qual cabe promover e calcular a estrita observancia das normas de ética
profissional por parte dos seus integrantes.

Paragrafo Unico. No exercicio de atividades profissionais ndo decorrentes da sua condic&o
de militar, ficam os médicos, cirurgides-dentistas e farmacéuticos militares sob a jurisdicdo do
Conselho Regional no qual estiverem inscritos, que, em caso de infracdo da ética profissional,
podera puni-los dentro da esfera de suas atividades civis, devendo em tais casos comunicar o
fato a autoridade militar a que estiver subordinado o infrator.

Art. 6° Cessara automaticamente a aplicacdo do disposto nesta lei aos médicos,
cirurgides-dentistas e farmacéuticos militares, que foram desligados do Servico Ativo das
Forcas Armadas.

§ 1° Se desejarem continuar a exercer a respectiva profissdo, deverdo os meédicos,
cirurgides - dentistas e farmacéuticos, ao serem desligados do Servico Ativo das Forcas
Armadas, requerer ao Presidente do Conselho no qual estiverem inscritos o cancelamento, em
sua Carteira Profissional, da qualificacdo médico militar, "cirurgido-dentista militar ou
farmacéutico militar.

§ 2° Fica assegurada, aos que usarem da faculdade prevista no paragrafo anterior, a
isencdo do pagamento de quaisquer imposto ou anuidades correspondentes ao periodo em
que estiverem inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina, Odontologia ou Farmacia, nas
condicdes previstas no art. 1° desta Lei.

Art. 7° Ao médico, cirurgido-dentista e farmacéutico, civil ou militar da Reserva nao
Remunerada das Forcas Armadas, convocado para o Servico de Saude de uma das Forcas
Singulares, em carater temporario, aplicar-se-a o prescrito nos paragrafos 2° e 3° do art. 2°, do
art. 5° e seu paragrafo (nico, e nos arts. 3° 4° e 6° desta lei, devendo ser anotada em sua
Carteira Profissional a qualificacdo médico militar convocado, cirurgido-dentista militar
convocado ou farmacéutico militar convocado.

Art. 8° Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 9° Ficam revogadas a Lei n°® 5.526, de 5 de novembro de 1968, e demais disposicfes
em contrario.

Brasilia, em 16 de agosto de 1979; 158° da Independéncia e 91° da Republica.
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